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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2021, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

E A EMPRESA UNIMED SANTA MARIA/RS, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

CONTRATO Nº: 069/2021 

EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial 048/2021 

PROCESSO DE ORIGEM: 36599/2021 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. Paulo 

Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, residente e domiciliado no município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, 

denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UNIMED SANTA MARIA/RS – 

COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 87.497.368/0001-95 e 

na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) sob o nº 319708, com sede na Rua Professor Braga, nº 141, 

Município de Santa Maria (RS), CEP 97.015-530, representado por seu Presidente o Dr. Ernani Clóvis Bulow, neste ato 

denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 069/2021, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Conforme dispõe o permissivo, contido no artigo 579 e seguintes do Código Civil, a CONTRATADA, ora 

COMODANTE dá em comodato ao CONTRATANTE, ora COMODATÁRIO, e este aceita, a cessão do Direito de Uso 

do software com soluções para as áreas de segurança do trabalho, medicina do trabalho, exames ocupacionais (clínicos 

e complementares) e eSocial. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1.  O COMODATÁRIO utilizará o SISTEMA, gratuitamente e para o fim previsto na Cláusula Anterior, pelo período 

de vigência do presente contrato e seus termos aditivos. 

Parágrafo Único: O COMODANTE dará suporte para instalação, utilização e eventuais demandas necessárias na 

utilização do SISTEMA sem ônus. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. O presente comodato poderá ser denunciado a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que a interessada 

manifeste expressamente e por escrito sua intenção de fazê-lo, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. O COMODANTE obriga-se a guardar sigilo sobre os dados registrados no SISTEMA relativos aos servidores do 

COMODATÁRIO. 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1. Ao final do presente comodato ou em eventual resilição, a ora COMODANTE deverá entregar todas as 

informações relativas ao COMODATÁRIO mantidas no SISTEMA (banco de dados), de forma que seja possível 

gerenciar, exportar e recuperar as informações armazenadas. 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora aditado, sendo 

este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Restinga Sêca, 28 de setembro de 2023. 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Muncipal 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

ERNANI CLÓVIS BULOW 

Unimed Santa Maria/RS  

 Coop. de Assist. à Saúde Ltda  

 

 


